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Sábado, 29 de março de 2025

SPE Inova BH S.A.
CNPJ/MF n° 16.543.194/0001-01

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Ativo Nota explicativa 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 16.690 33.360
Fundo restrito 6 5.404 5.390
Ativo financeiro da concessão 7 33.447 32.627
Impostos a recuperar 8 2.731 2.264
Outros ativos 4.819 2.969

63.091 76.610
Não circulante
Ativo financeiro da concessão 7 81.779 93.515
Impostos a recuperar 8 11.037 12.722
Outros ativos 432 243
Direito de uso 15 (a) 2.332 2.134
Imobilizado 828 555

96.408 109.169
Total do ativo 159.499 185.779

Passivo e patrimônio líquido Nota explicativa 2024 2023
Circulante
Financiamentos 9 15.421 14.660
Fornecedores e outras contas a pagar 10 3.466 1.654
Obrigações sociais e trabalhistas 4.344 4.154
Impostos, taxas e contribuições 11 483 683
Imposto de renda e contribuição social 1.865 1.281
Dividendos a pagar 5.610 4.425
Arrendamentos 15 (b) 330 131
 31.519 26.988
Não circulante
Financiamentos 9 1.285 15.882
Impostos, taxas e contribuições 11 18.401 17.316
Tributos sobre contraprestação 12 (a) 15.559 17.011
Tributos diferidos 35.983 39.556
Arrendamentos 15 (b) 2.358 2.266
 73.586 92.031
Patrimônio líquido
Capital social 16 (a) 35.691 35.691
Reservas de lucros 16 (b) 18.703 31.069

54.394 66.760
Total do passivo e patrimônio liquido 159.499 185.779

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 (Em milhares de Reais, exceto o lucro por ação)

Nota  
explicativa 2024 2023

Receitas líquidas 17 84.704 68.787
Custos dos serviços prestados 18 (a) (31.218) (29.575)
Custos de construção da infraestrutura 18 (b) (19.940) -
Lucro bruto 33.546 39.212
Despesas
Gerais e administrativas 19 (11.578) (10.544)
Outras (despesas)/Receitas líquidas (7) 32

(11.585) (10.512)
Lucro antes do resultado financeiro 21.961 28.700
Receitas financeiras 20 3.534 1.794
Despesas financeiras 20 (2.562) (3.861)
Resultado financeiro, líquido 972 (2.067)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 22.933 26.633
Imposto de renda e contribuição social  
 corrente e diferido 12 (c) (7.514) (8.931)
Resultado líquido do período 15.419 17.702
Número de ações 29.775 29.775
Lucro líquido por ações - R$ 21 0,52 0,59

As notas explicativas da Administração são parte integrante  
das demonstrações contábeis.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Reserva de lucros

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
especial

Reserva de lucros a 
realizar

Lucros líquidos/(prejuízos) 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 35.691 7.138 35 21.762 - 64.626
Lucro líquido do período - - - - 17.702 17.702
Constituição do dividendo mínimo obrigatório - - - - (4.425) (4.425)
Constituição de reservas - - - 13.277 (13.277) -
Distribuição de dividendos (Nota 15b (ii)) - - - (11.143) - (11.143)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 35.691 7.138 35 23.896 - 66.760
Lucro líquido do período - - - - 15.419 15.419
Constituição do dividendo mínimo obrigatório - - - - (3.854) (3.854)
Constituição de reservas - - - 11.565 (11.565) -
Distribuição de dividendos (Nota 15b (ii)) - - (35) (23.896) - (23.931)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 35.691 7.138 - 11.565 - 54.394

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios findos em 31 de  
dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2024 2023
Lucro antes do imposto de renda e da  
 contribuição social 22.933 26.633
Ajustes para reconciliar o resultado do período com  
 recursos provenientes de atividades operacionais:
Depreciação e amortização 19 343 261
Atualização do ativo financeiro 17 (20.813) (24.263)
Receita de construção (25.761) -
Tributos sobre atualização do ativo financeiro 1.833 (817)
Perda na alienação de ativo imobilizado 49 73
Juros e variações monetárias, líquidas 20 2.356 3.686
 (19.060) 5.573
Aumento líquido/(Redução) nos ativos e passivos:
Ativo financeiro da concessão 57.490 54.515
Impostos a recuperar 1.218 1.356
Outros ativos (2.039) (836)
Fornecedores e outras contas a pagar 1.811 (114)
Obrigações sociais e trabalhistas 191 226
Impostos, taxas e contribuições (2.400) (2.219)
 56.271 52.928
Caixa proveniente das operações 37.211 58.501
Juros pagos 9 (c) (2.884) (3.852)
Imposto pagos (IR e CSLL) (10.503) (9.336)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 23.824 45.313
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimentos:
Fundo restrito 6 (14) (75)
Aquisições de imobilizado (426) (368)
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
 atividades de investimentos (440) (443)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de financiamentos:
Dividendos (26.600) (15.632)
Amortização do arrendamento 15 (b) (269) (110)
Amortização do financiamento  9 (c) (13.185) (12.097)
Caixa líquido provenientes das atividades de financiamentos (40.054) (27.839)
(Diminuição)/Aumento líquido de caixa e  
 equivalentes de caixa (16.670) 17.031
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 33.360 16.329
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 16.690 33.360
(Diminuição)/aumento líquido de caixa e  
 equivalentes de caixa (16.670) 17.031

As notas explicativas da Administração são partes integrantes  
das demonstrações contábeis.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)
1. Contexto operacional: A SPE Inova BH S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima de capital fechado, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, consti-
tuída em 27 de junho de 2012. A Companhia tem como objeto social a explora-
ção da concessão administrativa para realização das obras e serviços não pe-
dagógicos de 55 unidades de ensino da rede municipal de educação básica do 
município de Belo Horizonte, durante o prazo de 20 anos estabelecido no Edital 
de Licitação da concorrência internacional nº 001/2012 e no instrumento firma-
do entre o município de Belo Horizonte por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação (“Poder Concedente”) e a Companhia. Em 30 de setembro de 2024, a 
Companhia e o Poder concedente celebraram o aditivo contratual nº14 que re-
presenta uma ampliação nas operações da companhia. Com o aditivo, a quan-
tidade de unidades de ensino explorados pela concessão aumentou em 08 uni-
dades, passando a totalidade de 63 unidades. A concessão administrativa in-
clui os serviços de construção de toda a infraestrutura das unidades de ensino 
incluindo a cobertura física em áreas externas e a disponibilização do mobiliário 
e equipamentos necessários além da operação da infraestrutura depois de exe-
cutada toda a obra. Em 31 de dezembro de 2024, já haviam sido entregues 51 
(cinquenta e um) unidades de ensino ao Poder Concedente, havia 4 (quatro) 
com obras em andamento e 8 (oito) a terem as obras iniciadas. A operação da 
concessão administrativa inclui serviços de portaria, utilidades, infraestrutura 
de rede e dados local, higiene e limpeza, lavanderia e rouparia, manutenção e 
conservação predial e de ativos, jardinagem, controle de pragas e demais servi-
ços administrativos na forma regulada pelo contrato. 2. Base de preparação: 
As demonstrações contábeis foram preparadas e apresentadas de acordo com 
as políticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), elas evidenciam todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente 
elas, as quais são consistentes com as utilizadas pela Administração na sua 
gestão. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas pela Administração 
da Companhia e aprovadas pela Diretoria em 20 de março de 2025. 2.1. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações contábeis estão 
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os sal-
dos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas 
demonstrações contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis e os valores reporta-
dos dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem diver-
gir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma 
contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As 
informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 
de dezembro de 2024 que possuem um risco significativo de resultar em um 
ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota 07 - Ativo financeiro 
da concessão: principais premissas em relação a atualização dos saldos. 2.4. 
Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas com base 
no custo histórico, exceto, quando aplicável, o contrário estiver disposto em 
Nota Explicativa. 3. Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis des-
critas a seguir foram aplicadas consistentemente pela Companhia para a todos 
os exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis. a. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender compromissos de caixa de curto prazo ou outros fins. A Companhia 
considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignifi-
cante risco de mudança de valor. b. Fundo restrito: O fundo restrito representa 
contas garantidas para cobertura dos financiamentos contratados. Esta conta 
pode ser movimentada apenas de acordo com as determinações dos contratos 
de financiamento e demais acessórios. c. Impostos a recuperar: A Companhia 
reconheceu créditos de impostos a recuperar, especialmente PIS e COFINS, refe-
rentes ao custo incorrido na fase de construção, e atualmente, reconhece na 
fase de operação. Referidos créditos são apurados e registrados no balanço 
patrimonial à medida em que são adquiridos insumos para execução dos servi-
ços mencionados. d. Ativo financeiro da concessão: Refere-se à parcela dos 
direitos a faturar ao Poder Concedente decorrentes do contrato de Parceria Pú-
blico-Privado firmado com a Prefeitura de Belo Horizonte, para a realização das 
obras de infraestrutura das EMEIs e EMEFs. O contrato de concessão é registra-
do conforme os requerimentos do ICPC-01 (R1) e OCPC-05. O direito contratual 
cedido pelo Poder Concedente é reconhecido como um Ativo Financeiro, pois re-
presenta um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro pela 
prestação dos serviços de construção. e. Reconhecimento da receita: A Com-
panhia reconhece a receita à medida que satisfaz a obrigação de desempenho 
ao transferir o bem ou serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. O ativo é 
considerado transferido à medida que o cliente obtiver o controle desse ativo. A 
obrigação de desempenho é satisfeita e a receita de operações ou serviços é 
reconhecida no período em que os serviços estão disponíveis ao Poder Conce-
dente e são prestados pela Companhia. (i) Receita de contraprestação mensal: 
A receita de contraprestação mensal (“CPM”) é reconhecida a partir do início da 
prestação dos serviços de apoio não pedagógicos, que compreendem serviços 
de portaria, utilidades, infraestrutura de rede e dados locais, higiene e limpeza, 
lavanderia e rouparia, manutenção e conservação predial e de ativos, jardina-
gem e controle de pragas e demais serviços administrativos na forma regulada 
pelo contrato. f. Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras com-
preendem juros e multas recebidas, descontos obtidos e outras receitas finan-
ceiras sobre aplicações financeiras. As despesas financeiras compreendem ju-
ros e multas pagos sobre contas a pagar e empréstimos e outras despesas fi-
nanceiras. Despesas e receitas financeiras são reconhecidas pelo regime de 
competência quando incorridas pela Companhia. g. Financiamentos: Refere-se 
a valores captados junto a Instituições financeiras para viabilizar a construção 
das EMEIs e EMEFs. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos 
custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do 
resultado durante o período em que os financiamentos estiverem em aberto, 
utilizando o método da taxa efetiva. h. Estoque: O estoque é composto por ma-
teriais destinados à aplicação nos serviços de construção da infraestrutura e 
nos serviços operacionais prestados nas unidades já concluídas. Encontra-se 
avaliado pelo custo médio de aquisição, líquido dos impostos compensáveis. i. 
Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos: As despesas de 
imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos 
correntes e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demons-
tração do resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados com 
itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. Nesse caso, o imposto 
também é reconhecido no patrimônio líquido. O imposto de renda e a contribui-
ção social diferidos são calculados sobre as correspondentes diferenças tempo-
rárias entre as bases fiscais dos ativos e passivos e os seus valores contábeis 
das demonstrações contábeis. As alíquotas desses tributos, definidas atual-
mente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto 
de renda e de 9% para a contribuição social. O imposto de renda e a contribui-
ção social diferidos ativo, quando aplicável, são reconhecidos na extensão em 
que seja provável que o lucro tributável futuro esteja disponível para ser utiliza-
do na compensação das diferenças temporárias, com base em projeções de re-
sultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em ce-
nários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos ativo e passivo são apresentados pelo 
líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de compensá-los 
quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. j. Tributos sobre contraprestação: 
Os tributos sobre a contraprestação contemplam Contribuição ao Programa de 
Integração Social (“PIS”), Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (“COFINS”) e o Imposto Sobre Serviço (“ISS”) às respectivas alíquotas de 
1,65%, 7,6% e 5%. Tais tributos são calculados com base na receita de cons-
trução e sobre a atualização do ativo financeiro, sendo o reconhecimento mensal 
na demonstração do resultado do exercício e a amortização pelo pagamento às 
autoridades fiscais. k. Benefícios a empregados: (i) Obrigações de aposenta-
doria: A Companhia mantém convênio de adesão de um plano de contribuição 
definida com a Vexty, entidade fechada de previdência privada, constituindo-se 
em uma de suas patrocinadoras conveniadas. A Vexty proporciona aos seus 
participantes um plano de contribuição definida, onde é aberto um fundo indi-
vidual de poupança para aposentadoria, no qual são acumuladas e administra-
das às contribuições mensais e as esporádicas dos participantes e as contribui-
ções mensais e anuais das patrocinadoras. A Companhia contribui com 30% a 
50% do valor da contribuição feita pelos funcionários e reconhece esses gastos 

como despesa no resultado do exercício. Os pagamentos dos benefícios aos 
funcionários, quando aplicável, são realizados pela Vexty, portanto não há pas-
sivos reconhecidos pela Companhia. No que se refere ao pagamento dos bene-
fícios estabelecidos para o referido plano, as obrigações da Vexty estão limita-
das ao valor total das quotas dos participantes e, em cumprimento ao regula-
mento do plano de contribuição definida, não poderá exigir nenhuma obrigação 
nem responsabilidade por parte das companhias patrocinadoras para garantir 
níveis mínimos de benefício aos participantes que venham a se aposentar. 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto 
prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são incor-
ridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. O passivo é 
reconhecido pelo valor esperado a ser pago sob os planos de bonificação em 
dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em função de serviço passa-
do prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. l. Provisões: As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem 
uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passa-
dos, sendo provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. As provisões são quan-
tificadas ao valor presente do desembolso esperado para liquidar a obrigação, 
usando-se taxa adequada de desconto de acordo com os riscos relacionados ao 
passivo. m. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): (i) Ativos 
financeiros: Em relação ao impairment de ativos financeiros, a CPC 48 requer o 
modelo de perda esperada dos ativos financeiros, ao contrário do modelo de 
perda incorrida estabelecido na CPC 38. O modelo de perda esperada requer que 
a Companhia registre contabilmente a expectativa de perdas em ativos finan-
ceiros desde o seu reconhecimento inicial. Em outras palavras, não é mais ne-
cessário que o evento ocorra antes para que seja reconhecida a perda no crédi-
to. O novo modelo de perda esperada se aplica aos ativos financeiros mensura-
dos ao custo amortizado, com exceção de investimentos em instrumentos patri-
moniais. De acordo com a CPC 48, as provisões para perdas esperadas serão 
mensuradas em uma das seguintes bases: • Perdas de crédito esperadas para 
12 meses, ou seja, perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de 
inadimplência dentro de 12 meses após a data base; e • Perdas de crédito 
esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito que resultam de todos 
os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um instru-
mento financeiro. Este é um dos modelos a serem seguidos no caso de instru-
mentos financeiros que não contenham um componente significativo de finan-
ciamento, como é o caso dos ativos financeiros da Companhia. (ii) Ativos não 
financeiros: A Administração revisa anualmente o valor contábil dos seus ativos 
não financeiros para apurar se há indicação de perda ao valor recuperável. Caso 
ocorra alguma indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. O valor recu-
perável corresponde ao valor líquido de venda ou ao valor de uso, dos dois o 
maior. Não foram constatadas indicações de que os valores contábeis de ativos 
possam ser superiores aos valores de recuperação. n. Instrumentos financei-
ros: (i) Ativos financeiros não derivativos: Reconhecimento e mensuração: Os 
ativos financeiros são reconhecidos inicialmente e mensurados de acordo com a 
classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes categorias: (i) custo 
amortizado; (ii) valor justo por meio de outros resultados abrangentes e (iii) 
valor justo. Para definir a classificação dos ativos financeiros de acordo com a 
norma CPC 48, a Companhia avaliou o modelo de negócio no qual o ativo finan-
ceiro é gerenciado e suas características de fluxos de caixa contratuais. A Com-
panhia reconhece os empréstimos, recebíveis e depósitos inicialmente na data 
em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos 
designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmen-
te na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das 
disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando 
transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um 
ativo financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Os ativos finan-
ceiros mantidos pela Companhia em 31 de dezembro de 2024 e 2023 são clas-
sificados da seguinte forma: Custo amortizado: Ativos financeiros mantidos 
pela Companhia para obter fluxos de caixas contratuais decorrentes do valor do 
principal e juros, quando aplicável. Esses ativos são subsequentemente mensu-
rados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos (quando aplicá-
vel) e são avaliados por impairment a cada data de balanço. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado, bem 
como qualquer ganho ou perda no desreconhecimento. São classificados nessa 
categoria caixa e equivalentes de caixa, fundo restrito e ativo financeiro, com as 
variações reconhecidas no resultado. (ii) Passivos financeiros não derivativos - 
Mensuração: Os passivos financeiros não derivativos são mensurados inicial-
mente pelo valor justo deduzidos de quaisquer custos de transação atribuíveis. 
Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são mensurados pelo 
custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Os passivos financeiros 
da Companhia classificados ao custo amortizado incluem financiamentos, for-
necedores e outras contas a pagar. o. Arrendamento e direito de uso: A Com-
panhia aplicou inicialmente o CPC 06 (R2) a partir de 1º janeiro de 2019. A 
Companhia determina sua taxa incremental sobre empréstimos obtendo taxas 
de juros de várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes 
para refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. A determinação 
do tempo de arrendamento é com base no prazo definido em contrato. O passivo 
de arrendamento é remensurado quando há uma alteração nos pagamentos 
futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver 
alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia 
de valor residual, se a Companhia alterar sua avaliação se exercerá uma opção 
de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento de arrendamento re-
visado fixo em essência. O passivo de arrendamento é apresentado em rubrica 
independente no balanço patrimonial. O ativo de direito de uso é subsequente-
mente depreciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo 
do arrendamento, a menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo 
subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do 
ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. 
Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do 
ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. 
Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por 
redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remen-
surações do passivo de arrendamento. A Companhia apresenta ativos de direito 
de uso em uma rubrica independente no balanço patrimonial. p. Pronuncia-
mentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024: As novas 
normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas 
normas em português pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação 
pelo Conselho Federal de Contabilidade. a) Alterações na norma IAS 1/CPC 26 
R1 Apresentação das demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 
1 em janeiro de 2020 e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os 
seguintes pontos: • O direito da entidade de postergar a liquidação de um 
passivo por pelo menos doze meses após o período do relatório deve ser subs-
tancial e existir antes do término deste período; • Se o direito da entidade de 
postergar a liquidação de um passivo estiver sujeito a covenants, tais cove-
nants afetam a existência desse direito no final do período do relatório somente 
se a obrigação de cumprir o covenant existir no final do período do relatório ou 
antes dele; • A classificação de um passivo como circulante ou não circulante 
não é afetada pela probabilidade de a entidade exercer seu direito de postergar 
a liquidação; e • No caso de um passivo que possa ser liquidado, por opção da 
contraparte, pela transferência dos instrumentos patrimoniais da própria enti-
dade, tais termos de liquidação não afetam a classificação do passivo como 
circulante ou não circulante somente se a opção for classificada como instru-
mento patrimonial. Essas alterações não têm efeito sobre a mensuração de 
quaisquer itens nas demonstrações contábeis apresentadas. b) Alterações na 
norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento: Acrescentam exigências de mensu-
ração subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfazem as 
exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabilização como venda. Em 22 
de setembro de 2022, o IASB emitiu emendas à IFRS 16 - que tratam da mensu-
ração subsequente para transações de venda e leaseback (relocação). Antes 
das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos de mensuração específicos 
para passivos de arrendamento que podem conter pagamentos variáveis de 
arrendamento decorrentes de uma transação de venda e relocação. Ao aplicar 
os requisitos de mensuração subsequentes de passivos de arrendamento a uma 
transação de venda e leaseback, o vendedor-locatário deve determinar “paga-

mentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento revistos” de forma 
que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do ganho ou perda rela-
cionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Essas alterações não 
tiveram efeito nas demonstrações contábeis apresentadas. c) Alterações na 
IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40 (R1): Em 25 de maio de 2023, o IASB emitiu 
emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as entidades forneçam cer-
tas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) relacionadas aos 
acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, forfait ou risco 
sacado). As alterações também fornecem orientações sobre as características 
dos acordos de financiamento de fornecedores. q. Novas normas, revisões e 
interpretações emitidas que ainda não estraram em vigor em 31 de dezem-
bro de 2024: Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda 
não determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis 
da Companhia, a saber: a) Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2 - exigem a divulga-
ção de informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
compreenderem o impacto de uma moeda não ser cambiável - efetiva para pe-
ríodos iniciados em ou após 01/01/2025; b) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e 
IFRS 9/CPC 48 - classificação e mensuração de instrumentos financeiros e 
contratos que fazem referência à eletricidade dependente da natureza - efetiva 
para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; c) Alterações na IFRS 7/CPC 40 
(R1) e IFRS 9/CPC 48 - podem afetar significativamente como as entidades 
contabilizam o desreconhecimento de passivos financeiros e como os ativos fi-
nanceiros são classificados quando estes utilizam sistemas de transferência 
eletrônica para liquidação - efetiva para períodos iniciados em ou após 
01/01/2026; d) IFRS 18 Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Finan-
ceiras. A nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a IAS 
1/CPC 26 R1 e resultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, in-
cluindo a IAS 8 Base de Preparação de Demonstrações Financeiras (renomeada 
de Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora 
a IFRS 18 não tenha qualquer efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de 
itens nas demonstrações financeiras, espera-se que tenha um efeito significa-
tivo na apresentação e divulgação de determinados itens. Essas mudanças in-
cluem categorização e subtotais na demonstração do resultado, agregação/de-
sagregação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempe-
nho definidas pela administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida 
no Brasil - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2027; e) Alterações 
na IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações - permite 
que as subsidiárias elegíveis apliquem as Normas Contábeis em IFRS com os 
requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva para períodos iniciados 
em ou após 01/01/2027; Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto 
dessas novas normas e alterações contábeis. Para as alterações da IFRS 19 a 
Companhia espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação 
reduzidos. 4. Instrumentos financeiros por categoria: a. Gestão de risco fi-
nanceiro: A Companhia participa em operações envolvendo instrumentos finan-
ceiros, incluindo caixa e equivalentes de caixa, ativo financeiro da concessão, 
fundo restrito, contas a pagar aos fornecedores e financiamentos, com o objeti-
vo de administrar a disponibilidade financeira de suas operações. (i) Risco de 
liquidez: É o risco de a Companhia não dispor de recursos líquidos suficientes 
para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência de descasamento 
de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para 
administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e 
recebimentos futuros, sendo sua projeção monitorada continuamente, a fim de 
garantir e assegurar as exigências de liquidez e caixa suficiente para atendi-
mento às necessidades operacionais do negócio. (i) Risco com taxa de juros: O 
risco associado é oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas 
por causa de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas finan-
ceiras dos financiamentos. (ii) Risco de crédito: O risco de crédito é administra-
do corporativamente e decorre de caixa e equivalentes de caixa, incluindo con-
tas a receber em aberto e operações compromissadas. Os limites de riscos indi-
viduais são determinados com base em classificações internas ou externas de 
acordo com os limites determinados pela Diretoria. A utilização de limites de 
crédito é monitorada regularmente. Não foi ultrapassado nenhum limite de cré-
dito durante o período e a administração não espera nenhuma perda decorrente 
de inadimplência dessas contrapartes. b. Gestão de capital: Os objetivos da 
Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
sua continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras 
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para redu-
zir esse custo. A Companhia monitora o capital com base no índice de capital 
próprio (“ICP”) e no índice de cobertura do serviço da dívida (“ICSD”), calcula-
dos e apresentados anualmente. O ICP é apurado através da divisão do total de 
aporte de recursos dos acionistas controladores na Companhia e a soma entre 
os recursos aportados e o saldo de financiamentos. O ICSD é composto pela 
geração operacional de caixa dividido pelo serviço da dívida, sendo a geração 
operacional de caixa, o fluxo de caixa operacional deduzido dos impostos sobre 
o lucro e, o serviço da dívida, a amortização do principal somados aos paga-
mentos de juros. Os índices mencionados podem ser assim sumariados:

2024 2023
Capital social integralizado 35.691 35.691
(-) Reserva de lucro integralizada (5.916) (5.916)
Aportes total de recursos dos acionistas 29.775 29.775
Aporte de recursos dos acionistas + financiamentos 46.481 60.317
ICP 64,06% 49,36%

2024 2023
Fluxo de Caixa Operacional 37.210 58.501
(-) IRPJ/CSLL pagos (10.503) (9.336)
Geração de Caixa Operacional 26.707 49.165
Serviço da Dívida 16.069 15.949
ICSD 1,66 3,08
5. Caixa e equivalentes de caixa 2024 2023
Caixa e bancos 458 174
Aplicações financeiras (i) 16.232 33.186

16.690 33.360
(i) Referem-se a fundos de investimentos em renda fixa, que buscam remuneração 
de 100% do Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”), com liquidez imediata 
em dezembro de 2024 e dezembro de 2023. 6. Fundo restrito: Em 31 de dezembro 
de 2024, o montante de R$ 5.404 (31 de dezembro de 2023 - R$ 5.390) busca 
remuneração à taxa de 100% do CDI (2023 - 100% do CDI). O saldo é mantido 
conforme previsto nos contratos firmados entre a Companhia e o Banco de De-
senvolvimento de Minas Gerais (“BDMG”). 7. Ativo financeiro da concessão: Em 
31 de dezembro de 2024, a Companhia possui o montante a receber de R$ 6.252 
(31 de dezembro de 2023 - R$ 6.767) referente aos serviços prestados para a 
operação da Concessão. O saldo remanescente de R$ 108.975 (31 de dezembro 
de 2023 - R$ 119.375), será amortizado pelo recebimento das contraprestações 
mensais, que deverá ocorrer ao longo da Concessão. O saldo do ativo financeiro da 
concessão compreende as parcelas citadas a seguir:

2024 2023
Direitos a faturar (i) 108.975 119.375
Faturas emitidas ao poder concedente -  
 Contraprestação mensal (ii) 6.251 6.767

115.226 126.142
Ativo circulante 33.447 32.627
Ativo não circulante 81.779 93.515
(i) Compreende a receita de infraestrutura calculada com base no custo de 
construção total incorrido, acrescido de margem de construção, corrigido pela 
taxa de atualização do ativo financeiro. (ii) Refere-se ao saldo a receber das 
notas fiscais emitidas para o Poder Concedente em virtude dos serviços pres-
tados. a. Prazo de recebimento: O montante não circulante tem a seguinte 
composição, por ano de vencimento:

2024 2023
2025 - 27.176
2026 28.560 28.560
2027 até 2033 53.219 37.779

81.779 93.515
b. Movimentação ativo financeiro da concessão 2024 2023
Saldo em 1º de janeiro 119.375 150.007
Receita de Construção 25.761 -
Atualização do ativo financeiro 20.813 24.263
Recebimento investimento na infraestrutura (56.974) (54.895)
Saldo em 31 de dezembro 108.975 119.375

8. Impostos a recuperar 2024 2023
PIS/COFINS a recuperar 12.589 14.138
IRRF sobre aplicações financeiras 257 -
IR/CS a recuperar 74 -
Outros impostos a recuperar 848 848

13.768 14.986
Ativo circulante 2.731 2.264
Ativo não circulante 11.037 12.722
Os impostos a recuperar serão realizados até o fim da concessão. São recupe-
rados à medida em que a Companhia realiza o ativo financeiro da concessão. 
9. Financiamentos: a. Composição

2024 2023
Moeda Nacional
BDMG - FINEM* 16.706 30.542

16.706 30.542
Passivo circulante 15.421 14.660
Passivo não circulante 1.285 15.882
(*) Taxa de Juros: 3,00% ao ano + TJLP. b. Prazo de vencimento: O montante 
não circulante tem a seguinte composição, por ano de vencimento:

2024 2023
2025 - 14.660
2026 1.285 1.222

1.285 15.882
c. Movimentação

2024 2023
Saldo em 1º de janeiro 30.542 42.935
Juros provisionados 2.233 3.556
Juros pagos (2.884) (3.852)
Amortização principal (13.185) (12.097)
Saldo em 31 de dezembro 16.706 30.542
d. Garantias: Para garantir o cumprimento da obrigação contraída no BDMG, 
a Companhia, além de dar em penhor 100% das ações de sua emissão, cedeu 
os direitos emergentes da Concessão, dada a estrutura de Project Finance, e 
transferiu fiduciariamente em garantia os seguintes itens: • direitos credi-
tórios da caução em dinheiro, no valor de R$ 50.000, constituída pelo Poder 
Concedente e atualmente mantida com Caixa Econômica Federal S.A.; e • pe-
nhor do valor de R$ 50.000 constituído pela PBH Ativos S.A. (“PBH”), que tem 
por objeto parcela dos créditos detidos pela PBH em face da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - COPASA, créditos esses que deverão ser depo-
sitados mensalmente na conta vinculada de titularidade da PBH Ativos S.A., 
atualmente mantida com a Caixa Econômica Federal. Não houve alterações 
nas garantias com relação às apresentadas no relatório anual de 2023. e. 
Cláusulas restritivas (“Covenants”): De acordo com o contrato de financia-
mento de longo prazo (FINEM), a Companhia deverá comprovar anualmente, a 
manutenção dos Índices de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”), em mon-
tante igual ou superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos) e do Índice de Capital 
Próprio (“ICP”), em montante não inferior a 20% (vinte por cento). Tanto o ICP 
quanto o ICSD fazem parte da estrutura de gestão de capital da Companhia 
e cálculo, metodologia e comparações desses indicadores são demonstrados 
na nota referente a gestão de capital, item 4(b). 10. Fornecedores e outras 
contas a pagar: Em 31 de dezembro de 2024, o saldo de fornecedores e outras 
contas a pagar no montante de R$ 3.466 (31 de dezembro de 2023 - R$ 1.654) 
é representado, substancialmente, pela contratação de prestadores de servi-
ços e pelas compras de estoques de materiais para a execução dos serviços 
de operação nas escolas, sendo apenas fornecedores nacionais. 11. Impostos, 
taxas e contribuições:

2024 2023
COFINS 15.366 14.680
PIS 3.336 3.186
Tributos retidos de terceiros 182 133

18.884 17.999
Passivo circulante 483 683
Passivo não circulante 18.401 17.316
12. Tributos diferidos e tributos sobre a contraprestação: a. Tributos sobre 
a contraprestação:

2024 2023
COFINS 8.298 9.072
ISS 5.460 5.969
PIS 1.801 1.970

15.559 17.011
b. Composição dos tributos diferidos

2024 2023
Ativo (passivo) fiscal diferido
Adição do custo de construção (*) (36.724) (40.843)
Receita de construção e atual. do ativo financeiro (*) 91.280 98.486
Outras adições (18.573) (18.087)

35.983 39.556
Ativo fiscal diferido - não circulante (55.297) (58.930)
Passivo fiscal diferido - não circulante 91.280 98.486
Passivo fiscal diferido líquido - não circulante 35.983 39.556

(*) Os saldos serão realizados na medida dos recebimentos das contrapres-
tações do Poder Concedente ou em quotas fixas ao longo do contrato de con-
cessão.
c. Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição corrente 
e diferido

2024 2023
(12 

meses)
(12 

meses)
Lucro antes dos tributos 22.933 26.633
Imposto de renda (IR) e contribuição social (CS) - 34% (7.797) (9.055)
Exclusões (adições) permanentes, líquidas 24 (113)
Incentivos fiscais 259 237
Encargo fiscal (7.514) (8.931)
Imposto de renda (IR) e cont. social (CS) - diferido 3.573 210
Imposto de renda (IR) e cont. social (CS) - corrente (11.087) (9.141)

(7.514) (8.931)
Alíquota efetiva 32,8% 33,5%
13. Transações entre partes relacionadas 2024 2023
Despesas administrativas     
Transportes Pesados Minas S.A - TRANSPES 518 288

518 288
A Companhia contribui com despesas de suporte em TI. Não há transações de 
compra, venda, mútuos ou outros gastos com empresas relacionadas. Em 31 
de dezembro de 2024, a remuneração paga aos administradores da Compa-
nhia totalizou o montante de R$ 656 (R$ 548 em 31 de dezembro de 2024). 14. 
Contingências: A Companhia é parte de processos judiciais os quais a Admi-
nistração, com base na avaliação de seus consultores jurídicos, não constitui 
provisão para contingências, uma vez que as expectativas de perda foram con-
sideradas possíveis. O montante envolvido 31 de dezembro de 2024 totalizou 
R$ 2.003 (31 de dezembro de 2023 - R$ 2.388), onde R$ 1.660 representa 
processos de natureza trabalhista e R$ 343 de natureza civil. 

15. Arrendamentos e direito de uso: a. Ativos de direito de uso
Imóveis Total

Em 1º de janeiro de 2024 2.134 2.134
Despesas de depreciação do exercício (238) (238)
Adições a ativos de direito de uso 436 436
Em 31 de dezembro de 2024 2.332 2.332
b. Passivos de direito de uso Imóveis Total
Em 1º de janeiro de 2024 2.397 2.397
Saída de caixa total para arrendamentos (269) (269)
Adições a passivo de direito de uso 436 436
Juros sobre arrendamentos 124 124
Em 31 de dezembro de 2024 2.688 2.688
c. Efeito no resultado

Imóveis Total
Juros sobre arrendamento 124 124
Em 31 de dezembro de 2024 124 124
16. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social e a composição 
acionária da Companhia estão representadas conforme a seguir. Não houve 
alteração em relação ao relatório anual de 2023. 

31 de dezembro de 2024

Acionistas Capital Ações
Participações 

(%)
Transportes Pesados Minas S.A. 35.691 29.775.000 100

35.691 29.775.000 100
b. Reservas de lucro: (i) Reserva legal: A reserva legal é constituída anu-
almente como destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá 
exceder a 20% do capital social ou até que o saldo dessa reserva, acrescido do 
montante de reserva de capital exceda 30% do capital social. A reserva legal 
tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser 
utilizada para compensar prejuízo e aumentar o capital. Em 31 de dezembro de 
2024, a Companhia possui o saldo de R$ 7.138, tendo o limite de 20% do capi-
tal social atingido em 2022 (31 de dezembro de 2023 - R$ 7.138). (ii) Reserva 
especial: De acordo com o Estatuto Social, são assegurados aos acionistas 
dividendos mínimos obrigatórios equivalentes a 25% do lucro líquido do exer-
cício, ajustado em consonância com a legislação em vigor. Em 31 de dezembro 
de 2024, a Companhia possui o saldo zerado (31 de dezembro de 2023 - R$ 
35). (iii) Reserva de lucros a realizar: Essa reserva foi constituída com base em 
lucros não realizados de períodos anteriores, principalmente durante a fase de 
construção, de acordo com os incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 197 da 
Lei das Sociedades por Ações, cuja realização futura se dará nos termos da 
legislação pertinente. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia apresenta o 
saldo de R$ 11.565 (31 de dezembro de 2023 - R$23.896).
17. Receitas líquidas 2024 2023
Receita de contraprestação mensal 52.271 55.933
Receita de Construção 25.761 -
Atualização do ativo financeiro 20.813 24.263
Impostos e deduções sobre receitas (14.141) (11.409)

84.704 68.787
18. Custos dos serviços prestados 
a. Custos dos serviços prestados 2024 2023
Mão de obra (17.134) (16.499)
Vigilância (6.411) (6.034)
Materiais aplicados (5.167) (4.593)
Serviços de terceiros (1.327) (1.385)
Seguros e locações em geral (1.179) (1.064)

(31.218) (29.575)
b. Custos de construção da infraestrutura 2024 2023
Serviços de terceiros  (12.181) -
Materiais aplicados (6.135) -
Mão de obra (977) -
Seguros e locações em geral (647) -

(19.940) -
19. Despesas gerais e administrativas 2024 2023
Despesas com pessoal (5.435) (5.468)
Serviços de terceiros (3.475) (2.269)
Despesas administrativas (1.459) (1.104)
Despesa escritório (391) (789)
Depreciação arrendamento (238) (243)
Aluguéis e locações em geral (177) (339)
Depreciação imobilizado (143) (89)
Outros (260) (243)

(11.578) (10.544)
20. Resultado financeiro, líquido 2024 2023
Receitas financeiras
Rendimento de aplicação financeira 3.533 1.781
Outras receitas 1 13

3.534 1.794
Despesas financeiras
Juros e encargos sobre empréstimos (2.232) (3.556)
Juros sobre arrendamentos (124) (130)
Juros e multa por atraso (4) (22)
Outras despesas financeiras (202) (153)

(2.562) (3.861)
Resultado financeiro líquido 972 (2.067)
21. Lucro básico por ação: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão 
do lucro atribuível aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponde-
rada de ações ordinárias emitidas durante os períodos findos em 31 de dezembro:

2024 2023
Lucro líquido do exercício atribuível aos acionistas  
 da Companhia 15.419 17.702
Quantidade média ponderada de ações ordinárias 
emitidas (milhares) 29.775 29.775
Lucro básico por ação - em reais 0,52 0,59
22. Seguros: Em 31 de dezembro de 2024, a cobertura de seguros contra 
riscos operacionais e danos materiais na infraestrutura, incluindo, alaga-
mentos, danos elétricos, demolições, desmoronamentos, reparos e reformas, 
entre outros, é de R$ 467.534. A cobertura para responsabilidade civil, contra 
danos corporais e/ou materiais causados por terceiros, danos morais empre-
gador, operações e lucros cessantes corresponde ao valor de R$ 30.000. Para 
o Performance Bond, o valor é de R$ 46.872 contra o risco de descumprimento 
das cláusulas contratuais do contrato de concessão, incluindo a não entrega 
da infraestrutura e prestação de serviços de apoio. 23. Eventos Subsequen-
tes: Não ocorreram eventos subsequentes entre o encerramento do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024, e a data de autorização para conclusão 
das demonstrações contábeis que pudessem alterar as posições contábeis do 
balanço patrimonial, demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa.

Diretoria Executiva
Ruz Gonzalez Romero - CEO - Chief Executive Officer

Responsável Técnico
Fabiana Fernandes Malta - Contador CRC-MG 094652/O

Demonstrações do Resultado Abrangente -  Exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

2024 2023
Lucro líquido do período 15.419 17.702
Total do resultado abrangente 15.419 17.702

As notas explicativas da Administração são parte integrante  
das demonstrações contábeis.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da 
SPE Inova BH S.A. - Belo Horizonte - MG
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações 
contábeis da SPE Inova BH S.A. (“Companhia”), que compreendem o balan-
ço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da SPE Inova BH S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabi-
lidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a se-
guir intitulada “Responsabilidades da Administração e da governança pelas 

demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
sobre as demonstrações contábeis. Responsabilidades da Administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liqui-

dar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternati-
va realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 

fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su-
ficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administra-
ção; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 20 de março de 2025. 
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